
AS FU N Ç Õ ES D A  PR E SID Ê N C IA  D A  R E PÚ BLIC A  E  A  
N E C E SSID A D E  DE SU A  R EVISÃO

Sonalba Linhares Matias 
Assessora do Secretário de 

Planejamento e Modernização 
Institucional -  SEMOR/SEPLAN-PR

1 -  IN TR O D U Ç Ã O

As funções do  Presidente da  República em qualquer regim e presidencialista 
se constituem  num pesado e com plexo encargo gerencial. Estes encargos tom am - 
se cada vez mais difíceis num país como o Brasil que além de atravessar uma séria 
e com plexa crise econôm ico-financeira, passa por um período de transição de um 
regime autoritário  para uma dem ocracia, e em  que as regras definidas na atual 
Carta Constitucional ainda engatinham  rumo à sua efetiva im plantação.

Estas funções tom am -se, ainda mais com plexas e de difícil gerenciam ento 
quando se im põe, por força da  nova distribuição de poderes entre o Legislativo e 
o Executivo definida na C onstitu ição, a necessidade de o Presidente m anter um 
estreito  e eficaz relacionam ento com  o C ongresso Nacional, com  os políticos de 
modo geral, com  os G overnos das U nidades Federadas e com  as lideranças das 
entidades representativas da sociedade civil.

Para que possa exercer estas funções de  form a eficaz e com patível com  a 
realidade dem ocrática existente no país, o Presidente necessita ser liberado de uma 
série de  encargos que podem ser resolvidos nas esferas m inisteriais específicas.

A crença de que os problem as em ergenciais e prioritários serão resolvidos 
com m aior rapidez e m enor desperdício de  recursos na m edida em  que se locali
zem mais perto do  Presidente tem levado a que pressões diversas o induzam  a uma 
prática que nos parece equivocada, qual seja a de avocar a si a resolução dos
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m esm os, através da  subordinação direta à Presidência da República dos órgãos e 
entidades responsáveis pela sua execução.

O utro ponto que tem  sido invocado para esta centralização, é a alegação do 
caráter interm inisterial das atividades que são desenvolvidas po r estes órgãos e 
entidades, o que não justifica  o  fato pois a m aioria das ações executadas no âm
bito  da  A dm inistração Pública Federal, poderiam  “ a rigor”  ser consideradas como 
envolvendo mais de um  M inistério.

Além disto acredita-se que esta vinculação eleva o  “ status organizacional” 
dando m aior poder aos dirigentes dos órgãos e entidades transferidos para esta es
fera, que passam , teoricam ente, a ocupar um grau hierárquico diferente daquele 
dos m inistérios, o que, em tese, os credencia a um mais rápido atingim ento de seus 
objetivos e metas.

Desta forma tem-se concentrado na Presidência, um a série de funções exe
cutivas, que prescindem  para sua execução, de um relacionam ento tão estreito  com 
o Presidente.

Este acúm ulo de com petências ju n to  à Presidência da R epública determ ina 
uma série de pressões sobre o Presidente que corre o risco de ver restringida a sua 
ação pela dem anda dos órgãos que se encontram  ao seu redor e pela provável 
com petição entre estes e os m inistérios setoriais.

A C onstituição ao defin ir no seu art. 76  que “ O  Poder Executivo é exercido 
pelo Presidente da R epública, auxiliado pelos M inistros de E stado” preceitua de 
forma inequívoca a igualdade de im portância que deve ser d ispensada a cada um 
destes auxiliares. É  evidente que para o bom desem penho de suas funções é preci
so que a eles seja dada a necessária autonom ia para que as ações, referentes às 
suas áreas específicas, sejam  efetivadas de forma ágil e eficaz. O  exercício desta 
autonom ia não prescinde de  uma ação interm inisterial articulada nem da  observa
ção  da escala de prioridades, aprovada para cada Pasta.

A m ultiplicidade e com plexidade de órgãos e funções, atualm ente, integra
dos à Presidência da R epública, além de transform arem -na numa estrutura pesada, 
congestionada, de certa forma “ subvertem ” a orientação constitucional ao preten
der classificar os M inistros de Estado em  duas categorias.

Além disto há que se considerar o fato  de que o modelo organizacional da 
Presidência da República é , em  grande m edida, herança do autoritarism o cm que a 
função do  Presidente era  tida como m issão a ser desem penhada dentro de certos 
pressupostos que não mais se coadunam  com a realidade atual.

2 - 0  M ODELO O R G A N IZA C IO N A L DA PR ESID ÊN C IA  DA  
REPÚBLICA

Conform e se verifica no organogram a anexo, a Presidência da República é 
integrada além  do G abinete C ivil, do G abinete M ilitar, po r sete órgãos de assesso- 
ram ento im ediato ao Presidente e seis órgãos colegiados presididos po r ele. São
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ainda órgãos de consulta do Presidente da R epública, definidos na C onstitu ição, o 
C onselho de  D efesa N acional e o  C onselho da  República.

O s órgãos de assessoram ento imediato são: a Secretaria de Assessoram ento 
da Defesa N acional — SA D EN , o Serviço N acional de Inform ações — S N I, o E sta
do M aior das Forças Arm adas -  EM FA, a Secretaria de Planejam ento e  C oordena
ção — SEPLA N , a C onsultoria G eral da  R epública — C G R , a Secretaria Especial 
de C iência e Tecnologia — SC Td) e a C oordenadoria N acional para Integração da 
Pessoa Portadora de D eficiência — CORDE.

Além dos C onselhos da República e de  D efesa N acional integram  ainda a 
Presidência os seguintes colegiados: o A lto C om ando das Forças A rm adas — 
ACFA, o C onselho de D esenvolvim ento Econôm ico — C D E , o  C onselho de  De
senvolvim ento Social -  CD S, o C onselho N acional de Inform ática e A utom ação-  
C O N IN , o Conselho Superior do Meio Am biente — CS MA e  o C onselho Superior 
de Polftica N uclear -  CSPN.

Fazem parte, também, da  Presidência da  R epública em bora não diretam ente 
subordinados ao Presidente, os seguintes órgãos e entidades que se vinculam  ou 
subordinam -se, respectivam ente:

a) à  S e c re ta r ia  E special d e  C iên c ia  e T ecn o lo g ia  — S C T
— Financiadora de Estudos e P rojetos — FINEP;
— Conselho N acional de D esenvolvim ento C ientífico e Tecnológico  — 

CN Pq;
— Fundação C entro Tecnológico para Inform ática -  C TI;
— Com putadores e Sistem as Brasileiros S .A . -  CO BRA ;

b) à  S e c re ta r ia  d e  P la n e ja m e n to  e C o o rd e n a ç ã o  — S E P L A N
— Instituto de Planejam ento Econôm ico e Social — IPEA;
— Fundação C entro de Formação do  Servidor Público-FU N CEP;
— Fundação Instituto B rasileiro de  G eografia e  Estatfstica-IBGE;
— Banco N acional de D esenvolvim ento Econôm ico e Social-BN D ES;
— Fundo N acional de D esenvolvim ento — FND;

c) ao  E stad o  M aio r d a s  F o rç a s  A rm a d a s  — EM FA
— Escola Superior de G uerra — ESG;
— Hospital das Forças Arm adas — HFA;

d) ao  S erv iço  N acional de  In fo rm açõ es
— C entro de Pesquisas e D esenvolvim ento para a Segurança das Com uni
cações -  C EPESC.

Ainda encontra-se vinculada, diretam ente à Presidência da  R epública, a C o
m issão N acional de Energia N uclear — C N EN , uma autarquia de natureza especial. 
A C N E N  possui uma situação “ sui-generis” , pois a despeito  da  sua v inculação à

(1) Este artigo  j á  se  encontrava escrito quando foi encam inhada ao Congresso N acional a  M edida Provisória 
ns 115, de  29/11/89, criando o  M inistério da Ciência e  Tecnologia -  MCT.
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Presidência da R epública, definida no  D ecreto ng 93 .337 , de 6 /10/86 , ela é “ de 
fato” , considerada para efeitos de supervisão m inisterial, v inculada à SA D EN .

O  G abinete C ivil exerce as funções de  assessoram ento ao Presidente da  Re
pública na coordenação política, notadam ente no que se refere às relações com 
parlam entares e autoridades governam entais e a articulação entre G ovem o e  So
ciedade; na coordenação adm inistrativa, especialm ente quanto ao acom panha
mento dos program as e  políticas governam entais e ao relacionam ento com os esta
dos e  m unicípios. Além disto  é responsável pela coordenação das atividades de 
com unicação do  G ovem o Federal, preparação, exam e, acom panham ento e tram ita
ção  das m ensagens e  projetos de  Lei do Executivo ao Congresso Nacional.

O  G abinete Militar tem com o funções principais o assessoram ento ao Presi
dente nos assuntos referentes à segurança nacional, sendo responsável, ainda, pela 
segurança do  Presidente e dos M inistros-Chefes dos gabinetes C ivil e M ilitar bem  
com o dos palácios presidenciais.

A C onsultoria G eral d a  R epública tem como com petências regim entais as 
de fixar a interpretação da  Constituição, atos e jurisprudências legais de m odo a 
serem uniform em ente seguidos pelos órgãos e  entidades da A dm inistração Pública 
Federal além de exercer outras funções de natureza ju ríd ica  a serem observadas no 
âm bito do executivo.

C abe à SA D E N  assessorar o Presidente da  R epública, o C onselho Superior 
de  Política N uclear, o Conselho de D efesa N acional e o C onselho da República 
nos assuntos referentes a: declaração de guerra e celebração da  paz; decretação do 
estado de  defesa, do  estado de sítio e da intervenção federal; definição de critérios 
e condições de utilização de áreas indispensáveis à segurança do território  nacio
nal; ao desenvolvim ento de iniciativas necessárias à garantia da independência na
cional e da defesa do  Estado dem ocrático.

A SA D EN  tem sob sua supervisão todas as entidades relativas ao se to r de 
energia nuclear além de constituir-se em secretaria-executiva do  C onselho da Re
pública, do Conselho de  Defesa N acional e do C onselho S uperior de Política Nu
clear.

O  E M FA  tem com o objetivos a realização de  estudos para fixação da  políti
ca , da estratégia e da  doutrina militares bem com o elaboração e coordenação dos 
planos e program as decorrentes e a coordenação dos assuntos de interesse comum 
às forças arm adas.

A SE PL A N  como responsável pelas atividades de planejam ento e coordena
ção  geral teve sua área de atuação bastante am pliada com a absorção das funções 
anteriorm ente exercidas pela extinta Secretaria de A dm inistração Pública — SE- 
DAP. Esta am pliação de funções trouxe para sua área de atuação a supervisão, 
coordenação, orientação e controle das atividades relativas à adm inistração de 
pessoal civil e de serviços gerais, à m odernização e organização adm inistrativas, à 
desburocratização e à inform atização no  âm bito da A dm inistração D ireta, autar
quias e fundações públicas.

A o SN I com pete superintender, coordenar e exercitar, a atividade de infor
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mação em  proveito  da política nacional, especialm ente no tocante à soberania na
cional e a defesa do estado dem ocrático.

C abe à SC T  a  coordenação e orientação da  política de ciência e  tecnologia, 
de  inform ática, de cartografia, de biotecnologia, de pesquisa e  desenvolvim ento 
tecnológico de quím ica fina, m etercologia, clim atologia e ainda a coordenação e 
orientação da  política de pesquisa, desenvolvim ento, produção e  aplicação de no
vos m ateriais e serviços de  alta tecnologia, m ecânica de precisão e  outros setores 
de tecnologia avançada.

A C O R D E , órgão autônom o recentem ente vinculado à Presidência da Re
pública, tem com o principais funções propor ao  Presidente da R epública a Política 
N acional para Integração da  Pessoa Portadora de D eficiência, seus p lanos pro
gram as e  projetos.

O  A lto Com ando das Forças A rm adas objetiva assessorar o Presidente da 
República nas decisões relativas à política m ilitar e à coordenação de assuntos 
pertinentes às Forças Arm adas.

O s C onselhos de  D esenvolvim ento E conôm ico e  de D esenvolvim ento So
cial tem  por finalidade, respectivam ente assessorar o  Presidente da  República na 
form ulação das d iretrizes e políticas econôm ica e  social definidas nos Planos e 
Program as de G overno.

O s C onselhos Superior do M eio A m biente, N acional de Inform ática e 
A utom ação, Superior de Política N uclear têm com o com petência o assessora- 
mento ao Presidente da República nas áreas específicas e  conform e defin ido  em 
suas normas de  criação.

Como m encionado anteriorm ente, a d iversidade de  órgãos e funções atual
mente exercidas pela Presidência da R epública, congestiona o dia a dia do  Presi
dente, deixando-o muitas vezes, com pouco tem po para exercer sua função de d i
rigente m aior do país e de principal gestor das m udanças a serem  nele efetivadas.

3 -  R EESTR U TU R A Ç Ã O  DA PR ESID ÊN C IA  DA REPÚBLICA

Uma sugestão para o  redesenho da  estrutura organizacional da  Presidência 
deveria te r como fundam ento as seguintes ações: a transferência de funções exe
cutivas para áreas setoriais específicas, a redução de colegiados presid idos pelo 
Presidente e a redefinição dos órgãos realm ente necessários ao seu assessoram ento 
imediato.

Uma outra  questão a ser considerada é a quantidade de órgãos com  “ sta tus” 
m inisterial jun to  à Presidência da  República.

Neste sentido, há que se  avaliar a  real necessidade de  perm anecerem  inte
grando a Presidência, quatro órgãos responsáveis po r assuntos concernentes à área 
militar, no contexto  atual de um  govem o com  características d iferentes dos regi
mes anteriores.

Da m esm a form a, a  inegável im portância que o  país deve dar à  c iência  e  tcc-

R. Serv. Públ. B rasília, 117(2): 133-140, se t./dez . 1989 137



nologia, não credencia os órgãos responsáveis po r esta  área a se vincularem  dire
tam ente à Presidência.

A despeito  de  toda a  sua im portância estratégica, as atividades relativas ao 
setor de  energia nuclear seriam mais adequadas se passassem  a ser desenvolvidas 
no âm bito de um  m inistério setorial.

A questão da  integração das pessoas com  deficiências físicas é sem dúvida 
da m aior relevância, entretanto, não nos parece ju stificar sua subordinação atual.

A existência de uma unidade de  assessoram ento com  quadros reduzidos e 
altam ente qualificados seria desejável para assessorar o Presidente nas questões 
referentes ao planejam ento e coordenação das áreas econôm icas e sociais. Esta 
unidade, entretanto, não pode jam ais u ltrapassar suas funções de assessoram ento, 
sob pena de sua ação confundir-se ou tom ar-se concorrente com  a dos m inistérios
setoriais. . .

Uma outra  questão a  ser posta , é a  da  necessidade de m anter-se as atividades 
relativas à gestão  de serviços gerais e pessoal civil com o funções da Presidência 
quando elas poderiam  ser executadas de m aneira eficaz no nível m inisterial.

As m udanças verificadas no cenário nacional também sugerem  a redefinição 
do escopo geral da  área de atuação e natureza das funções referente à informação.

Com a criação do  Conselho da D efesa N acional e C onselho da R epública e 
considerando-se suas atribuições, parece-nos desnecessária a existência de outros 
conselhos atuando com  a  mesma finalidade.

C onsiderando-se o  caráter de verdadeiros auxiliares do  Presidente da  Repú
blica, definido para os M inistros de Estado pela Constituição, acredita-se ser dis
pensável que os colegiados, responsáveis pela form ulação de políticas de cunho 
em inentem ente setorial, vinculem -se diretam ente à Presidência da República.

Isto posto , sugere-se seja a Presidência organizada, tendo cm  vista a coorde
nação c acom panham ento dos assuntos referentes às áreas política e adm inistrati
va, econôm ica e social e militar.

Os assuntos referentes à prim eira destas áreas deveriam  continuar sob a res
ponsabilidade do G abinete C ivil, cuja função seria acom panhar todos assuntos le
vados à consideração do  Presidente agindo no sentido de  cum prim ento de  prazos, 
obtenção de inform ações atualizadas necessárias ao desem penho rápido e eficaz 
das ações do  G overno. Além disto , o G abinete também daria o  suporte operacio
nal na tarefa de revisão prévia dos atos a serem  sancionados pelo Presidente.

As funções concernentes à área econôm ico-social deveriam  ser desem penha
das po r um pequeno núcleo de assessores qualificados, lotados num a assessona 
técnica direta.

Nas questões referentes à área m ilitar o próprio Presidente incum bir-se-ia de 
sua coordenação auxiliado também por uma assessoria técnica ou secretaria espe
cial, Clljo dirigente não deveria, necessariam ente, ter “ sta tus" de M inistro de Es
tado.

A s ações relativas às atividades de  inform ações poderiam  se r  redim ensiona-
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das, podendo o órgão responsável por elas restringir-se a uma unidade de assesso
ramento sem “ status” m inisterial.

A s com petências da  C onsultoria G eral da R epública serão absorvidas pela 
A dvocacia-G eral da U nião, quando da aprovação, pelo Congresso N acional, do 
Projeto de Lei Com plem entar ne 196, que institui a Lei O rgânica da  A dvocacia- 
G eral da União.

Assim  pensada, a nova organização da  Presidência da  R epública, perm itiria 
que o seu C hefe se dedicasse essencialm ente às funções de m aior relevância libe
rando-o das funções rotineiras que deveriam  ser resolvidas num  outro  nfvel. Suas 
funções seriam m uito mais de concepção e estabelecim ento de diretrizes e políti
cas a serem im plem entadas pela m áquina adm inistrativa sob seu com ando.

ANEXO
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